
 

NATAÇÃO 

 
Art. 1º - Cada turma poderá inscrever 5 (cinco) alunos por naipe na competição. 

 
Art. 2º - Cada aluno (a) poderá participar em até 2 (duas) provas individuais mais 01 (um) revezamento. 

 
Art. 3º - Caso um atleta esteja indevidamente inscrito em mais de 2 (duas) provas, serão consideradas apenas as duas 

primeiras provas constantes no Mapa de Inscrição. 

Art. 4º - As inscrições deverão ser feitas através da ficha de inscrição. 

 
Art. 5º - A competição de natação será disputada na piscina do Colégio Master. 

 
Art. 6º - A competição será disputada nas seguintes provas: 

 
- provas de 25 (vinte e cinco) metros livre (6º e 7º); 

 
- provas de 50 (cinquenta) metros livre (8º e 9º); 

 
- provas de 25 (vinte e cinco) metros costa (6º, 7º, 8º e 9º); 

 
- revezamento misto 4x25 (vinte e cinco) metros livre (6º, 7º, 8º e 9º); 

 
Art. 7º - Será atribuída a seguinte pontuação para cada prova individual: 

 
1º lugar = 9 pontos; 5º lugar = 4 pontos; 

 
2º lugar = 7 pontos; 6º lugar = 3 pontos; 

 
3º lugar = 6 pontos; 7º lugar = 2 pontos; 

 
4º lugar = 5 pontos; 8º lugar = 1 ponto. 

 
Parágrafo Único - Para os revezamentos, a pontuação será o dobro das provas individuais. 

 
Art. 8º - As provas serão realizadas em caráter final, obtendo-se a classificação através dos tempos. 

 
Art. 9º - Durante a competição será observada a técnica específica de cada nado, sendo julgados e avaliados os gestos 

técnicos. 

Art. 11 - A soma de pontos obtida na competição definirá as turma campeã, vice-campeã e 3ª colocada da modalidade. Em 

caso de empate, será declarada vencedora a turma que tiver obtido o maior número de primeiras colocações. Persistindo o 

empate, serão consideradas as 2as, 3as colocações, e assim por diante, até que haja o desempate. 

Art. 12 - Uma vez comprovada qualquer prática de atitude antidesportiva ou má-fé por parte de atletas ou de turmas de 

revezamento, a Comissão Central Organizadora suspenderá os envolvidos do restante da competição e os desclassificará da 

prova onde ocorreu a irregularidade. 

Art. 13 - Os casos omissos ao presente Regulamento serão resolvidos pela Comissão Central Organizadora.
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